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Comunicação Interna nº 1 / CONTROLADORIA - COORDENADOR(A) - CONTROLADORIA

Em 23 de fevereiro de 2023.

De: Controladoria / Coordenação

Para: Diretoria Administrativa

Assunto: Inexigibilidade - Inscrição de 2 (duas) servidoras em evento de capacitação técnica

A Sua Senhoria

MARIA AMÁLIA BORGES FRANCO
Diretora Administrativa  / MPBA

 

Senhor Diretora,

 

Cumprimentando-a cordialmente, considerando que a unidade administrativa responsável pelo custeio das atividades desta Controladoria é a
Diretoria Administrativa, conforme se vê dos documentos produzidos pela CGE/MPBA (anexos 1 e 2), solicito a V.Sa. sejam adotadas as medidas cabíveis para
a inscrição das servidoras Karinna Simas de Salles Leão (Mat. 352.299) e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141), no Curso Completo sobre a nova
Lei Geral de Licitações Públicas - Lei nº 14.133/2021, que ocorrerá nos dias 21 a 24/03/23, em Recife (PE), cujas informações gerais e programação podem ser
vistas no anexo 4 deste expediente.

 

Esclareço que a participação das referidas Assistentes de Auditoria Interna nesse evento contempla parte do processo de capacitação da Equipe
Técnica da Controladoria do MPBA, prevista no Planejamento Estratégico institucional, na iniciativa do PPA (Promover a elaboração e a implementação de
projeto para fortalecer os controles administrativos, em caráter preventivo, para maior segurança no cumprimento das exigências legais), segundo a qual cada
servidor participará de 2 capacitações por ano, cujos custos de passagens, diárias e inscrições serão custeados por meio da DADM/SGA.

 

Para além disso, impende salientar a relevância específica da participação no referido curso posto que o seu objeto versa sobre a nova Lei de
Licitações (14.133/21), suas inovações e novos procedimentos, que entraram em vigor a partir do  próximo dia 1º de abril, impactando a gestão e fiscalização
administrativa deste Parquet. .  
 

No ensejo, informo que, seguindo as instruções disponibilizadas no "passo-a-passo" no Portal do SEI, na Intranet, procede-se à juntada dos
anexos 3 a 11, nos termos do ali exposto, bem como a confirmação da inscrição preliminar das servidoras no mencionado Curso, cuja realização já foi confirmada
pela Instituição que o ministrará. (anexos 12 a 14) .

 

Requer-se, se possível, prioridade na tramitação do expediente em epígrafe, considerando que se o respectivo empenho não for realizado até o
dia 21/03/2023, data de início do curso,  a participação das servidoras restará inviabilizado, causando grande prejuízo a esta Unidade de Controle Interno.   

 

Por fim, assinalo que dúvidas técnicas e operacionais sobre o pleito podem ser dirimidas pela Secretaria Executiva desta Controladoria, que
incumbe à servidora Karinna Leão.

 

Atenciosamente,

 
Augusto César Carvalho de Matos

Promotor de Justiça
Coordenador da Controladoria
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OBS da redatora da ata: A redação da iniciativa 3.1.2
do  PEN  é  “definição  de  padrões  de  atuação  dos
controles internos”.

Ana  Carla  salientou  que  o  importante  é  que,  em
relação ao conteúdo preenchido na planilha, que ele
preveja  ações  que  atendam  à  iniciativa  do  PEN.
Frisou, entretanto, que o PEN é um documento de
aplicação pelo período de dez anos, de modo que,
mesmo não empreendendo ações que atendam ao
PEN  em  2023,  outras  ações  podem  ser
empreendidas nos anos seguintes. 

Já  sobre  priorização  conjunta,  ela  informou  que  a
Controladoria  não  fez  priorização  conjunta  com
outra  área  do  MPBA  (não  houve  outra  área  que
priorizou  as  iniciativas  que  a  Controladoria
priorizou). Quando isso ocorre, disse ela, faz-se um
cronograma único para a iniciativa no Channel e as
áreas parceiras trabalham nele ou, de outra forma,
cada área faz o seu cronograma, mas dialogam para
saber em que cada uma está trabalhando.

Por fim, apresentou o calendário de planejamento,
passando  por  todas  as  datas,  informando  o  que
ocorrerá  em  cada  uma  delas.  E  orientou  sobre  a
criação de marcos no Channel.

2 – Preenchimento da planilha de
planejamento 2023

Na reunião, foram revisadas as abas das iniciativas
que  estão  discriminadas  no  item  3  desta  ata
(Deliberações sobre a planilha de planejamento). 
Com base nos problemas identificados e priorizados,
a  Controladoria  definiu  quais  serão  as  entregas
realizadas para a execução de cada iniciativa.

Controla
doria

3–  Deliberações  sobre  a  planilha
de planejamento

Elaene  deu  início  à  apresentação  dos  pontos  de
atenção  identificados  pela  equipe  da  CGE,  após  a
análise  da  planilha  de  planejamento 2023  enviada
pela Controladoria.

Iniciativa 15.3.1 (texto: criar e estruturar a unidade
de  controle  interno  para  fiscalizar  e  assegurar  o
cumprimento  dos  princípios  da  administração
pública).

Problemas  previamente  identificados  na  planilha

CGE/
Controla
doria
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pela Controladoria:  7.  Um único ponto de atenção
destacado pela CGE (na linha 25, coluna C, que foi
destacada pela CGE em amarelo).

Deliberações:

1) Sobre  o  texto  da  linha  3,  que  havia  sido
riscado pela equipe da Controladoria, Elaene
explicou que a redação não está incorreta e
que ela corresponde ao que está colocado no
SIAPI.  Mostrou  também  o  SIAPI  e  como  lá
está posta a redação.

2) Sobre o orçamento, Elaene lembrou que não
haverá recurso disposto no Channel.

3) Sobre o  PEN,  ela  explicou  que na  presente
reunião  se  fará  a  identificação  se,  entre  as
entregas propostas, há alguma que se vincule
ao que propõe a sua iniciativa (a PEN 3.1.2).

4) Elaene  reforçou  que  na  coluna  A  são
elencados os  problemas e que na coluna C
são elencadas  as  entregas.  Fez  a  leitura  de
cada entrega para verificar se alguma delas
atendem ao PEN.  Os  que  atendem ao  PEN
foram destacadas em negrito (linha 20, linha
21 e linha 24

5) Elaene sugeriu simplificar o texto da entrega
na  linha  25  com  a  redação  “capacitação
continuada de servidores” (expressão que, no
Channel, vai corresponder ao título do pacote
de  atividades  –  frase  disposta  ao  lado  do
ícone  de  “pasta”,  que  ela  mostrou
compartilhando a tela do sistema).

6) Sobre  os  marcos  das  entregas,  Elaene
informou  que  cada  iniciativa  estratégica
precisa de um marco e que a área escolherá a
entrega que seja mais significativa,  ou seja,
aquela atender melhor o que pede o texto da
iniciativa  estratégica.  Basta  um  marco  por
cronograma no Channel.

Após as deliberações, o conteúdo da aba da iniciativa
15.3.1 foi validado.
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Iniciativa 15.3.2

Problemas  previamente  identificados  na  planilha
pela Controladoria:  4.  Um único ponto de atenção
destacado pela CGE (na linha 19, coluna C, que foi
destacada pela CGE em amarelo).

Deliberações:

1) Elaene  começou  pelo  ponto  de  atenção da
linha  19,  colocando  a  entrega  como
“realização de campanhas internas”.

2) Em seguida  fez  a  leitura  das  entregas  para
verificar  quais  delas  atendem  ao  PEN.
Atendem ao PEN as entregas da linha 21 e da
linha 22.

Após as deliberações, o conteúdo da aba da iniciativa
15.3.2 foi validado.

4– Orientações  da  CGE sobre  os
próximos passos

Elaene informou que a base dos cronogramas já está
feita no Channel e que, em que pese o calendário de
planejamento  colocar  o  prazo  16/12  para
preenchimento, que a Controladoria terá até o dia
19/12, já que a presente reunião de planejamento
está se realizando na data de 13/12. 

Elaene informou que a linha de base será criada até
o  dia  31/01/2023.  Por  isso,  sugeriu  que,
preferencialmente, as datas de início das atividades
sejam programadas para acontecer a partir de 1º de
fevereiro  de  2023  para  que  não  fiquem  com  as
atividades atrasadas.

Elvira lembrou que a ata da presente reunião será
enviada  para  a  validação  da  Controladoria  e  que,
após a solicitação de eventuais  ajustes,  a  ata será
enviada para nova validação.

Sem mais deliberações, essa reunião foi encerrada.

CGE/
Controla
doria
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RESPONSÁVEL PELO REGISTRO:
ELVIRA DE OLIVEIRA COSTA NETA
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AL       

Iniciativa PPA: 

Iniciativa do PE:

PAOE XXXX:

     

PEN 1: 

Descrição da Ação do PEN 1:

 

Nome do Projeto / Plano de Ação:
Patrocinador:
Gerente:
Co-Gerentes (Channel):

Orçamento: 

Identifique os problemas relacionados à temática abordada pela INICIATIVA 
ESTRATÉGICA (Linha 4 desta planilha) 
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Necessidade de incrementar o quadro de servidores da Controladoria

Necessidade de atualização das normas internas da Controladoria

Necessidade de criação de um manual de auditoria interna

Necessidade de atualização da página da Controladoria na intranet

Necessidade de realização de estudo para viabilização de uso de ferramenta digital de auditoria

Necessidade de capacitação continuada de servidores

Necessidade de aquisição de licença de uso do Excel e renovação e incremento de equipamentos de 
tecnologia da informação
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PLANEJAMENTO 2023 – Controladoria

LINHAMENTO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO - MPB

Não se aplica
R$ 60.000 (serão custeados pela DADM)

ALINHAMENTO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NACIONAL - CNMP

3.1.2

Definição de padrões de atuação dos controles internos

OUTRAS INFORMAÇÕES

Controladoria/Estruturar a Unidade de Controle Interno/PE 1   
Augusto Cesar Carvalho de Matos
Fabíola Pimentel Diógenes Letier de Almeida
Karinna Simas de Salles Leão

Criar e estruturar a unidade de controle interno para fiscaliza          
pública. 

 Criar e estruturar a unidade de controle interno para fiscaliz          
pública.

Para auxiliar sua resposta, considere que a ação 
mencionada envolva a realização de atividades de auditoria 
e controle interno e que participa dos fluxos administrativos 
dos processos internos

O problema citado na coluna anterior será priorizado* para 2023? Se SIM, 
marque com um "X". Se NÃO, escreva "Não se aplica"

Observação:Para priorizar, avalie a capacidade operacional (orçamento e recursos 
humanos) de execução durante o exercício.
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      A

     
     

       

 

      5.3.1/PEN - 2023
    

     
    

         ar e assegurar o cumprimento dos princípios da administração 

         ar e assegurar o cumprimento dos princípios da administração 

Diante da priorização da coluna anterior, liste quais serão as principais entregas para 
viabilizar a execução da iniciativa estratégica em 2023.

Observação1: Iniciar o texto com um substantivo (Ex: Capacitação, aquisição,etc.)

Observação 2: Destacar (com negrito) se dentre as entregas propostas, alguma guarda 
relação com as iniciativas do PEN, caso haja PEN.
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Incremento do quadro de servidores da Controladoria

Revisão e atualização das normas internas da Controladoria

Elaboração e divulgação do Manual de Auditoria Interna

Atualização da página da Controladoria na intranet

Articulação com grupo de trabalho de controle interno

Aquisição de licenças de uso do Excel e renovação e incremento de equipamentos de tecnologia da 
informação

Capacitação continuada de servidores

(Tarefas: Elaborar Plano de capacitação; Realizar 2 capacitações por servidorElaboração do Plano 
de capacitação dos Servidores da Controladoria para 2023;                                                   
Realização de, no mínimo, 2 capacitações por servidor (custos com passagens, diárias e inscrições 
nos cursos))
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Áreas parceiras do MPBA envolvidas (Ex: CEAF, DTI, 
CECOM,DCCL,CENTROS, ETC.) ou Órgãos externos
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Gabinete, DGP

CECOM - Publicidade

CECOM - Publicidade

DTI

DTI

DADM, Gabinete, 

Falar sobre os marcos
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ALINH       

Iniciativa PPA: 

Iniciativa do PE:

PAOE XXXX:

A      

PEN 1: 

Descrição da Ação do PEN 1:
 

Nome do Projeto / Plano de Ação:
Patrocinador:
Gerente:
Co-Gerentes (Channel):

Necessidade de aproximar o público interno do controle interno

Orçamento: 

Identifique os problemas relacionados à temática abordada pela INICIATIVA 
ESTRATÉGICA (Linha 4 desta planilha) 
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Necessidade de capacitação e sensibilização do público interno

Necessidade de interiorização da Controladoria

Necessidade de implementar sistema de controle interno difuso em unidades/setores do MPBA em 
Salvador
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PLANEJAMENTO 2023 – Controladoria

HAMENTO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO - MPBA

Não se aplica
R$ 25.000 (serão custeados pela DADM)
LINHAMENTO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO NACIONAL - CNMP

3.1.2

Definição de padrões de atuação dos controles internos
OUTRAS INFORMAÇÕES

Controladoria/Controle Interno difuso e interiorização/PE 15.3.2/P   
Augusto Cesar Carvalho de Matos
Fabíola Pimentel Diógenes Letier de Almeida
Karinna Simas de Salles Leão

X

Elaborar e implementar programa de incentivos aos órgãos institu        
aprimorarem os mecanismos de controle.  

Elaborar e implementar programa de incentivos aos órgãos institucionais do MP/BA c         
controle.

Para auxiliar sua resposta, considere que a ação mencionada envo          
interno e que participa dos fluxos administrativos dos processos in

O problema citado na coluna anterior será priorizado* para 2023? Se SIM, marque com 
um "X". Se NÃO, escreva "Não se aplica"

Observação:Para priorizar, avalie a capacidade operacional (orçamento e recursos 
humanos) de execução durante o exercício.
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X

X
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     EN - 2023
    

     
    

        cionais do MP/BA com atribuições fiscalizatórias para 

           com atribuições fiscalizatórias para aprimorarem os mecanismos de 

         olva a realização de atividades de auditoria e controle 
         nternos

Diante da priorização da coluna anterior, liste quais serão as principais 
entregas para viabilizar a execução da iniciativa estratégica em 2023.

Observação1: Iniciar o texto com um substantivo (Ex: Capacitação, 
aquisição,etc.)

Observação 2: Destacar (com negrito) se dentre as entregas propostas, 
alguma guarda relação com as iniciativas do PEN, caso haja PEN.

Realização de campanhas internas

(Realização de campanhas internas através de infomails)
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Realização de evento de capacitação/sensibilização do público interno (custos 
com passagens e diárias para servidores e palestrantes)

Implementação do Sistema de Controle Interno difuso em 2 
unidades/setores do MPBA em Salvador

Realização de interiorização da Controladoria em 2 unidades do MPBA do 
interior do Estado (custos com passagens e diárias para servidores)
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CECOM - Publicidade

Áreas parceiras do MPBA envolvidas (Ex: CEAF, DTI, 
CECOM,DCCL,CENTROS, ETC.) ou Órgãos externos
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DADM, Gabinete, CEAF

Gabinete

DADM, Gabinete
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Emissão : 13/02/2023 - 13:26h 

CNPJ ............................: 35963479000146

RAZÃO SOCIAL/NOME: ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 14/04/2023 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

Emitido em 13/02/2023 às 13:25 pelo AGENTE INTERNET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:
2a1d469c-d1b0-4040-be4a-52036c90eee1
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

Secretaria de Fazenda

Prefeitura Municipal de Vitória

Certidão Negativa de Débitos
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ENC: Esafi Escola | Inscrição recebida com sucesso!

Leila Teixeirense da Silva Arcanjo <leila.arcanjo@mpba.mp.br>
Qui, 23/02/2023 11:42

Para: Karinna Simas de Salles Leão <kleao@mpba.mp.br>

Leila Arcanjo.
NAI-Núcleo de Auditoria Interna

Controladoria - Ministério Público do Estado da Bahia

Tel: (71) 3103-0577

 
 

De: Esafi <esafi@esafionline.com.br>
Enviado: quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023 11:09
Para: Leila Teixeirense da Silva Arcanjo <leila.arcanjo@mpba.mp.br>
Assunto: Esafi Escola | Inscrição recebida com sucesso!
 
Olá, Leila, tudo bem?
Seja bem-vindo a mais um curso presencial da Esafi Escola.
Leia essa mensagem com bastante atenção e caso fique alguma dúvida, entre em contato, ok?!
Gostaríamos de informar que ainda estamos na fase de recebimento de inscrições. Pedimos, por
gentileza, para que aguarde nosso contato, quando o número mínimo de alunos for atingido, para
executar seus procedimentos de translado até o curso, principalmente não adquirindo
passagens aéreas e diárias em hotéis antes de nossa confirmação.

Temos certeza que você já está se preparando para o início do treinamento, mas antes, precisamos
confirmar algumas informações:
***
CURSO: - Completo de Licitações: 21 a 24 mar 23 (PE) - R$ 4.190
NOME: Leila Teixeirense da Silva Arcanjo
CPF: 
CELULAR: 7191991331
INSTITUIÇÃO: Ministério Público do Estado da Bahia
SETOR: Controladoria
CNPJ: 04142491000166
PAGAMENTO: Pessoa Jurídica - Nota de Empenho
***
Todos os dados listados acima estão corretos? Se sim, é só continuar com o processo junto à sua
Instituição.
Se houver alguma inconsistência, por favor, responda esta mensagem com as
informações corretas.
Em breve um membro da nossa equipe entrará em contato para confirmar sua participação e a
realização do curso.
Fique atento ao e-mail e ao WhatsApp (caso tenha informado).
Caso a forma de pagamento escolhida seja nota de empenho, esta poderá ser enviada para a Esafi
pelo e-mail empenho@esafi.com.br
DADOS PARA EMPENHO:
Esafi, Escola de Administração e Treinamento Ltda
CNPJ: 35.963.479/0001-46
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Av. Rio Branco, 1765, Salas 05 e 06 - Praia do Canto, Vitória, ES - CEP: 29055-643
Estamos 100% comprometidos em gerar os melhores treinamentos e contamos com seu
engajamento para fazer deste curso um marco de progressão em sua carreira na Administração
Pública.
ATENÇÃO!
A Esafi Escola se reserva no direito, conforme política de confirmação descrita na página do
treinamento, de cancelar o curso no prazo de até 5 dias antes do seu início, por falta de quórum.
Nos vemos em sala de aula!

Para se remover de nossa lista, clique aqui.

Clique aqui para não receber mais e-mails dessa lista (Unsubscribe).
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Esafi Escola | Inscrição recebida com sucesso!

Esafi <esafi@esafionline.com.br>
Qui, 23/02/2023 11:13

Para: Karinna Simas de Salles Leão <kleao@mpba.mp.br>

Olá, Karinna, tudo bem?

Seja bem-vindo a mais um curso presencial da Esafi Escola.
Leia essa mensagem com bastante atenção e caso fique alguma dúvida, entre em contato, ok?!

Gostaríamos de informar que ainda estamos na fase de recebimento de inscrições. Pedimos, por
gentileza, para que aguarde nosso contato, quando o número mínimo de alunos for atingido, para
executar seus procedimentos de translado até o curso, principalmente não adquirindo
passagens aéreas e diárias em hotéis antes de nossa confirmação.

Temos certeza que você já está se preparando para o início do treinamento, mas antes, precisamos
confirmar algumas informações:

***

CURSO: - Completo de Licitações: 21 a 24 mar 23 (PE) - R$ 4.190

NOME: Karinna Simas de Salles Leão

CPF:

CELULAR: 71996369494

INSTITUIÇÃO: Ministério Público do Estado da Bahia

SETOR: Controladoria

CNPJ: 04142491000166

PAGAMENTO: Pessoa Jurídica - Nota de Empenho

***

Todos os dados listados acima estão corretos? Se sim, é só continuar com o processo junto à sua
Instituição.
Se houver alguma inconsistência, por favor, responda esta mensagem com as
informações corretas.

Em breve um membro da nossa equipe entrará em contato para confirmar sua participação e a
realização do curso.
Fique atento ao e-mail e ao WhatsApp (caso tenha informado).

Caso a forma de pagamento escolhida seja nota de empenho, esta poderá ser enviada para a Esafi
pelo e-mail empenho@esafi.com.br

DADOS PARA EMPENHO:

Esafi, Escola de Administração e Treinamento Ltda
CNPJ: 35.963.479/0001-46
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Av. Rio Branco, 1765, Salas 05 e 06 - Praia do Canto, Vitória, ES - CEP: 29055-643

Estamos 100% comprometidos em gerar os melhores treinamentos e contamos com seu
engajamento para fazer deste curso um marco de progressão em sua carreira na Administração
Pública.

ATENÇÃO!

A Esafi Escola se reserva no direito, conforme política de confirmação descrita na página do
treinamento, de cancelar o curso no prazo de até 5 dias antes do seu início, por falta de quórum.

Nos vemos em sala de aula!

Para se remover de nossa lista, clique aqui.

Clique aqui para não receber mais e-mails dessa lista (Unsubscribe).

Anexo 13 - Inscrição Preliminar__Karinna Simas de Salles Leão (0591235)         SEI 19.09.02076.0004344/2023-28 / pg. 56









DESPACHO

Ao Apoio DADM,

 

Para verificação de conformidade do processo e demais providências.

 

Maria Amalia Borges Franco
Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 24/02/2023, às 09:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591563 e o código CRC AD727F62.

19.09.02076.0004344/2023-28 0591563v2
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DESPACHO

Tendo em vista a conformidade do processo, encaminhe-se à Coordenação  de Execução Orçamentária da Diretoria Administrativa para
informar o saldo orçamentário.

Documento assinado eletronicamente por Eunice Gonçalves Leão em 24/02/2023, às 10:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0591790 e o código CRC B754B647.

19.09.02076.0004344/2023-28 0591790v3
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/02/2023 16:51

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20231230870

RAZÃO SOCIAL

ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO   

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

35.963.479/0001-46

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/02/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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DESPACHO

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

 

À Diretoria Administrativa,

 

Em atenção a Inexigibilidade e objetivando a instrução do presente processo, segue informações orçamentárias extraídas do FIPLAN/PLAN60:

 

Valor total da despesa: R$ 8.380,00 (oito mil trezentos e oitenta reais)

 

PAOE: 2000 - Manutenção de Serviços Técnicos e Administrativos

Objetivo do PAOE: Atender despesas administrativas e outros serviços auxiliares, bem como de assessoramento e controle

Unidade Orçamentária: 40.101 - Superintendência de Gestão Administrativa - Superintendência

Unidade Gestora: 0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Região/Fonte: 9900 - Estado / 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Destinação

Elemento de despesa: 33.90.39.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Saldo de dotação disponível: R$ 3.290.255,39 (três milhões, duzentos e noventa mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos)
 

Esclarecendo que se trata apenas de uma previsão de Disponibilidade Orçamentária, considerando a tramitação de outros processos com as mesmas
características do elemento de despesa 33.90.39.000.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 27/02/2023, às 16:58, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0593943 e o código CRC 0DF2747E.

19.09.02076.0004344/2023-28 0593943v2
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa,

 

Tendo em vista a conformidade do processo e a existência de saldo orçamentário, encaminhe-se o presente expediente para análise e parecer
jurídico acerca da inscrição das servidoras, Karinna Simas de Salles Leão (Mat. 352.299) e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141 da Controladoria MPBA no
Curso Completo sobre a nova Lei Geral de Licitações Públicas - Lei nº 14.133/2021, que ocorrerá nos dias 21 a 24/03/23, em Recife (PE),  no valor de R$ 8.380,00 (oito
mil trezentos e  oitenta reais).

 
Maria Amalia Borges Franco

Diretora Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Maria Amalia Borges Franco em 28/02/2023, às 14:44, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0594198 e o código CRC B5CBAE89.

19.09.02076.0004344/2023-28 0594198v3
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DESPACHO

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 13/03/2023, às 11:34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 13/03/2023, às 11:36, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

À Controladoria, 

Tendo em vista a necessidade de saneamento do presente expediente, encaminhe-se os autos à Controladoria para que: 

a) verifique o preenchimento adequado do Termo de Referência acostado aos autos (0591195), tendo em vista a constatação de alguns itens 

não assinalados, notadamente os itens 3.5, 3.6.1, 3.8.2, 3.9 e 3.10; 

b) providencie a Certidão Regularidade referente ao FGTS atualizada, considerando o vencimento iminente da mesma (0591201), como 

também junto a Fazenda Estadual do Espírito Santo, considerando o quanto previsto no art. 65 da Lei Estadual nº 9.433/2005.¹ 

c) acoste aos autos notas fiscais de curso similar ofertado a outros entes (ou documento equivalente) capaz de justificar o preço proposto pela 

pretensa contratada, consoante entendimento da jurisprudência dominante;² 

Ato contínuo, encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações (DCCL) para que anexe aos 

autos manifestação acerca da situação da pretensa contratada, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de 

impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública. 

Após, retorne-se a essa Assessoria para análise, com a urgência que o caso requer. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Bel.ª Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 355.047 

Bel.ª Ruth Caldas Borges Silva 

Oficial Administrativo II em exercício 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.726 

¹ Art. 65 - A dispensa ou a inexigibilidade de licitação requer sempre ato formal fundamentado da autoridade competente, publicado na imprensa oficial, com exceção das 
hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 59 desta Lei. (...) § 3º - O processo de dispensa e de inexigibilidade será instruído, no que couber, com os seguintes 
elementos: (…) XII - prova de regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, bem como de regularidade para com a 
Fazenda do Estado da Bahia; 

² Acórdão nº 2993/2018 - Plenário, TCU: “(...) a justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 
8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças 
envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar”.Nesse mesmo sentido, a Orientação Normativa nº 17, da Advocacia Geral da União, disciplina que “a razoabilidade do 
valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura 
contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0608211 e o código CRC CB8B9B09.
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3.2 REGRAS DE
EXECUÇÃO

CONTRATUAL

(X ) A) NÃO

(  )

B) SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo
final do prazo de entrega consignado, mediante jusƟficaƟva - e respecƟva comprovação - de fato
superveniente, aceito pela InsƟtuição.

 Por até _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos      NÃO SE APLICA

3.2.5 LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Local do Curso Recife, PE - Hotel Transamerica PresƟge

3.2.6 REGRAS ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO:
NÃO SE APLICA
 Execução deve ser agendada - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) NÃO                    (  ) B) SIM

 Unidade responsável:

 Telefone  e  e-mail  para  contato  e/ou  agendamento:  (___)  _________  e

____________@mpba.mp.br

 Dias para realização da entregados serviços: I

 Horários para execução:

 Condições especiais adicionais:

3.3 GARANTIA DO
OBJETO

ESCOLHER UMA
OPÇÃO *

(Marcar com X):

(X ) A) SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA

(  ) B) COM EXIGÊNCIA DE GARANTIA - Regras:

 EXECUTOR DA GARANTIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):
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   (  ) A) CONTRATADA (Regra geral)

   (  ) B) FABRICANTE (Exceção)

 JusƟficar a exigência de garanƟa do fabricante (Em caso posiƟvo):

 DURAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) 01 ANO

(  ) B) 90 DIAS (GARANTIA LEGAL)

(  ) C) OUTRO. Especificar:

 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a parƟr  da abertura

pelo MPBA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) ______ HORAS    (  ) Úteis             (  ) Corridas

(  ) B) ______ DIAS        (  ) Úteis             (  ) Corridos

 NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) SIM

(  ) B) NÃO

 FORMA DE EXECUÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA (Se resposta posiƟva acima) - ESCO-

LHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(  ) A) Assistência sediada na zona urbana ou metropolitana de Salvador

(  ) B) Assistência sediada em local a critério do fornecedor (regra geral)

(  ) C) On site, isto é assistência prestada diretamente na sede do MPBA (exceção). Regras:

o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máxi-
mo de _____ (________) horas, contadas da noƟficação pelo MPBA;

o O Fornecedor ou Fabricante (conforme regra de “Executor” acima indicada)
arcará com todas as despesas decorrentes da reparação e/ou subsƟtuição
de bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos aos locais em que aque-
les esƟverem, bem como pelo transporte para sua oficina, se necessário;

(  ) D) Outra. Especificar:

 DEMAIS REGRAMENTOS: Inserir texto

3.4 CONDIÇÕES E
RESPONSÁVEIS PELO

3.4.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO: _______ dias     (  ) Úteis             (  ) Corridos

3.4.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: _______ dias       (  ) Úteis             (  ) Corridos
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RECEBIMENTO *

3.4.3 UNIDADE RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Inserir texto

3.4.4  PRAZO  PARA  ADEQUAÇÃO  OU  REFAZIMENTO  DE  SERVIÇO(S)  REJEITADO(S) -  ESCOLHER  UMA
OPÇÃO (Marcar com X):

( X )  A) NÃO SE APLICA

(  )  B) PRAZO:    (  ) ______ HORAS      (  ) Úteis             (  ) Corridas

                        (  )  ______ DIAS          (  ) Úteis             (  ) Corridos

DEMAIS REGRAMENTOS:

3.4.5  O  recebimento  dos  serviços  ocorrerá  mediante  conferência  destes,  confrontando  com  as
especificações conƟdas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na proposta de preços,
bem com as quanƟdades determinadas na Ordem de serviços/Nota de Empenho.

3.4.6 O recebimento dado pelo Ministério Público do Estado da Bahia em fatura (ou documento
afim) apresentada por transportadora a serviço do fornecedor não será considerado para fins de
recebimento provisório/definiƟvo;

3.4.7  O  recebimento  definiƟvo  do  objeto  deste  contrato  só  será  concreƟzado  depois  de
adotados, pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos conƟdos nos Ato
NormaƟvos internos relaƟvos ao tema,  respeitadas as exigências conƟdas do art.  161 da Lei
Estadual- BA nº 9.433/2005;

3.4.8 O aceite ou aprovação do objeto pelo Ministério Público do Estado da Bahia não exclui a
responsabilidade  do  fornecedor  por  vícios,  defeitos  ou  disparidades  com  as  especificações
estabelecidas neste Contrato e no processo de Dispensa Licitação que o  originou, verificadas
posteriormente, garanƟndo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades
previstas na Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor.

3.5 POSSIBILIDADE OU
NÃO DE

SUBCONTRATAÇÃO

 ESCOLHER UMA
OPÇÃO

(Marcar com X):

(X) A) VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO

(  )

B) ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS.

 Indicar parcela(s) subcontratável(eis):

 Indicar regras/condições para subcontratação:

3.6 CONDIÇÕES DE PA-
GAMENTO

3.6.1 PERIODICIDADE DE PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X) A) PAGAMENTO INTEGRAL, AO FINAL DA EXCUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

(  )
B) CADA PEDIDO (E CONSEQUENTE EMPENHO EMITIDO) SERÁ PAGO INTEGRALMENTE,

EM PARCELA ÚNICA

(  ) C) PAGAMENTO PARCELADO:

 QuanƟdade de parcelas:
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 Definição dos montantes das parcelas (Por quanƟdades ou percentuais, conforme re-

gime de execução e regramentos eventualmente definidos no anexo mencionado no

item 1.2.):

(  ) C) PAGAMENTO MENSAL

(  ) D) OUTRA:

3.6.2 CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com 
X):

(X ) A) NÃO SE APLICA

(  ) B) CONDIÇÕES ESPECIAIS. Especificar:  

3.6.3 DEMAIS REGRAS:

3.6.3.1 O pagamento será processado mediante apresentação, pela contratada, de nota fiscal e
cerƟdões  cabíveis  -  documentação  esta  que  deverá  estar  devidamente  acompanhada
do ACEITE pelo Ministério Público do Estado da Bahia, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser
regularizada;

3.6.3.2  Verificando-se  qualquer  pendência  impediƟva  do pagamento,  será  considerada como
data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respecƟva regularização;

3.6.3.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respecƟvos valores, alíquotas e ba-
ses de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado;

3.6.3.4 O Ministério Público do Estado da Bahia realizará a retenção de impostos ou outras obri-
gações de natureza tributária, na hipótese de figurar como subsƟtuto tributário, de acordo com a
legislação vigente;

3.6.3.5  Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta cor-
rente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em banco de movimenta-
ção oficial de recursos do Estado da Bahia;

3.6.3.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia, em
caso  de  mora,  será  calculada  considerando  a  data  do  vencimento  da  obrigação  e  do  seu  efeƟvo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto
no item 3.6.3.2.

3.7 POSSIBILIDADE OU
NÃO DE REAJUSTA-

MENTO, COM INDICA-
ÇÃO DE ÍNDICE OFICI-

AL

(X) A) PREÇOS IRREAJUSTÁVEIS

(  )
B) PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. Regras:
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 ESCOLHER UMA OP-
ÇÃO *

(Marcar com X):

 Índice oficial para o cálculo da variação de preços - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar
com X):

 (  ) A) INPC/IBGE

 (  ) B) OUTRO. Indicar: 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requeri-
mento formal pelo Fornecedor, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, conta-
dos da data da apresentação da proposta;

 Na hipótese  de  reajustamento,  adotar-se-á  como  referencial  o  acumulado de  12
(doze) meses, sendo o termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final
o mês que antecede a data de aniversário.

 Serão  objeto  de  reajuste  apenas  os  valores  relaƟvos  a pedidos  de  serviços
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta;

3.8 DEFINIÇÃO DE VI-
GÊNCIAS 

.

3.8.1 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(X)

A) CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

(   )  Opção  1:   ______  meses  ,  contados  do  recebimento  do  empenho  pelo
fornecedor

         (  )  Opção 2:   ______ dias, contados do recebimento do empenho pelo fornecedor

(  ) B) CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO

 ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar com X):

     (  ) Opção 1:  ______ meses, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Mar-

car com X):

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co

     (  ) Opção 2: ______ dias, contados a parƟr de(a) - ESCOLHER UMA OPÇÃO (Marcar

com X):

    (  )  A) Data certa:  ____ de ______ de _______

       (  )  B) Da data da publicação do resumo do contrato no Diário da JusƟça Eletrôni-

co
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 JusƟficar vigência superior a 12 (doze) meses (se for o caso): 

3.8.2 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA - ESCOLHER UMA OPÇÃO 
(Marcar com X):

(X) A) NÃO

(  ) B) SIM.   JusƟficaƟva: 

3.9 OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA*

OBRIGAÇÕES GERAIS

3.9.1 Executar o objeto contratual de acordo com os prazos e as especificações técnicas constan-
tes no instrumento convocatório e seus anexos, no local determinado, nos dias e nos turnos e ho-
rários de expediente do MPBA, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob
a alegação de falhas, defeitos ou falta de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
3.9.2 Adotar as providências legais e/ou contratuais cabíveis, nas ocorrências de danos no decur-
so do uso normal do produto durante o prazo de garanƟa e por defeitos de fabricação; 
 
3.9.3 Promover, às suas expensas e sob sua responsabilidade, a adequada embalagem, transpor-
te e entrega do(s) bem(ns); 
 
3.9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressal-
vando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da empresa contratada, desde que não impeçam
os compromissos assumidos para com o MPBA, observando-se, ainda, eventuais restrições à subcontrata-
ção definidas neste instrumento;  
 
3.9.5 Manter durante toda a execução da contratação, em compaƟbilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de contrata-
ção; 
 
3.9.6 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às reparƟções compe-
tentes que, porventura, sejam necessários à execução da contratação; 
 
3.9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional es-
pecífica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação; 
 
3.9.7.1 A eventual retenção de tributos pelo MPBA não implicará na responsabilização deste, em hipótese
alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos
pela empresa contratada; 
 
3.9.8 EmiƟr notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com este documento,  contendo
descrição dos serviços, indicação de quanƟdades, preços unitários e valor total; 
 
3.9.9 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independen-
temente da natureza, causado ao MPBA e/ou a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de er-
ros,  imperícia  própria  ou  de  auxiliares  que  estejam  sob  sua  responsabilidade, bem  como  ressarcir
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MANIFESTAÇÃO

RH; 

Ciente.

Considerando que o Sistema SEI não salvou o conteúdo do Documento "0608442", reitera-se a manifestação anterior, assinalando o
cumprimento do Despacho Jurídico (0608211), procedendo-se ao saneamento do expediente em epígrafe, mediante a juntada dos anexos 15 a 17, bem como
informando a impossibilidade de acostar as notas fiscais queridas na alínea C, por se tratar de um curso na modalidade aberta, ou seja, o preço praticado é o
mesmo para qualquer interessado, podendo ser verificado no sítio do Fornecedor. 

Devolva-se à Assessoria Técnica da SGA para conhecimento e adoção das providências cabíveis.
 

Karinna Leão
Secretaria Executiva / Controladoria

Mat. 352.299

 

 

Documento assinado eletronicamente por Karinna Simas de Salles Leao em 13/03/2023, às 13:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0608458 e o código CRC A2AAA52B.

19.09.02076.0004344/2023-28 0608458v4
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DESPACHO

Devolvemos o expediente à Controladoria, solicitando, a juntada do contrato social e alterações (se houver) para procedermos com à consulta de idoneidade
acerca da situação da empresa a ser contratada e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou
suspensão do direito de contratar com a Administração Pública.

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico-Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Mat. 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 14/03/2023, às 08:25, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609230 e o código CRC B8909065.

19.09.02076.0004344/2023-28 0609230v5
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MANIFESTAÇÃO

RH;

Ciente.

Em atenção à diligência da DCCL, procede-se à juntada dos anexos 18 e 19, alusivos ao Contrato Social requerido.

Devolva-se à DCCL e à ATJ/SGA para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

Karinna Leão
Secretaria Executiva / Controladoria

Mat. 352.299

 

Documento assinado eletronicamente por Karinna Simas de Salles Leao em 14/03/2023, às 10:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609462 e o código CRC 866DBDE4.

19.09.02076.0004344/2023-28 0609462v2
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E
TREINAMENTO LTDA, CNPJ 35.963.479/0001-46, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de
impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs anexos - 0609709), não tendo sido encontrados registros neste sentido.
Ressaltamos, no que diz respeito a sanções eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores
sancionados através do link https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 14/03/2023, às 12:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609708 e o código CRC A99E3AD8.

19.09.02076.0004344/2023-28 0609708v2
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DESPACHO

Considerando que não compete a esta Unidade fazer a análise de conformidade dos processos de inexigibilidade de licitação (sem formalização contratual),
encaminhe-se o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa para análise, elaboração de parecer jurídico e
posterior encaminhamento para a Superintendência de Gestão Administrativa, conforme dispõe o item 6 da Base de Conhecimento - Inexigibilidade.

 

Oportunamente, em atenção ao princípio da economia processual, anexamos ao presente a consulta da situação da contratada no que diz respeito à eventual
aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de contratar com a Administração Pública (docs. 0609708 e 0609709).

 

Thalita Brito Caldas
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat. 354.181

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 14/03/2023, às 12:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609719 e o código CRC 0F15232D.

19.09.02076.0004344/2023-28 0609719v5
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PROCEDIMENTO Nº: 19.09.02076.0004344/2023-28 

INTERESSADO: CONTROLADORIA 

ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: INSCRIÇÃO EM CURSO. CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES. TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO 
DE PESSOAL. CURSO PRESENCIAL CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. INTELIGÊNCIA 
DA LEI Nº 9.433/2005. PELA POSSIBILIDADE. 

PARECER Nº 183/2023 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação para contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, em favor da empresa  ESAFI - Escola de 

Administração e Treinamento Ltda, no valor de R$ 8.380,00 (oito mil trezentos e oitenta reais), para participação das servidoras  Karinna Simas 

de Salles Leão (Mat. 352.299) e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141), lotadas na Controladoria desse Órgão Ministerial, no “Curso 

Completo sobre a nova Lei Geral de Licitações Públicas - Lei nº 14.133/2021”, que ocorrerá nos dias 21 a 24/03/23, em Recife (PE), com 

carga horária de 28 horas. 

Instrui o presente expediente: Formulário de Solicitação de Inexigibilidade; termo de referência; proposta comercial; documentos 

comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica a ser contratada; cartão CNPJ; dados bancários; documentos que 

demonstram a inscrição preliminar das servidoras; informações orçamentárias; documentação e consulta de idoneidade dos sócios da empresa;

bem como despachos diversos. 

As despesas correrão por conta do projeto/ação/atividade 2000, natureza da despesa 33.90.39.000, cujo saldo de dotação orçamentária 

é de R$ 3.290.255,39 (três milhões, duzentos e noventa mil duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e nove centavos). 

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O dever de licitar da Administração Pública advém do princípio da indisponibilidade dos bens e interesses públicos, visto que ela, 

diferente do particular, não detém ampla liberdade para transacionar, devendo, sempre que possível, utilizar-se de um procedimento competitivo, 

com critérios objetivos e garantia da isonomia entre os participantes, para selecionar a proposta mais vantajosa. Tal munus encontra fundamento 

na Constituição Federal em seu art. 37, XXI, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  (grifos nossos) 

Nessa esteira, ao mencionar “ressalvados os casos especificados na legislação” o Constituinte delegou ao legislador infraconstitucional 

a possibilidade de regulamentar as hipóteses de contratação direta, sendo a inexigibilidade uma delas.  Esta decorre da inviabilidade da 

competição, considerando a ausência de alguns pressupostos que autorizariam a instauração do certame,  estando disciplinada, na legislação 1
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baiana, no art. 60, da Lei nº 9.433/2005: 

Art. 60 - É inexigível a licitação quando caracterizada a inviabilidade de 

competição, em especial: 

I -(...) 

II - para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 23 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - (...) 

§ 2º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Por sua vez, o art. 23, VI, do referido diploma legal exemplifica um rol de serviços que são considerados "técnicos profissionais 

especializados", sendo entendido como aqueles que requerem o domínio de uma área delimitada do conhecimento humano e formação além da 

capacitação profissional comum, tais como treinamento e aperfeiçoamento de pessoal (VI). 

Comentando a possibilidade de contratação direta dessa modalidade de curso, por inexigibilidade, a Revista Zênite² já esboçou algumas 

orientações nesse mesmo sentido, in verbis: 

Em vista do exposto, responde-se que, dada a falta de critérios objetivos para a realização do julgamento objetivo das propostas, tanto a contratação 
de cursos in company quanto a inscrição dos servidores em seminários e eventos abertos podem ser feitas com base no art. 25, inc. II, da Lei nº 
8.666/93, conforme devidamente reconhecido pelo TCU. (grifos nossos) 

Assim, resta observar se o objeto a que se pretende a contratação direta desse expediente preenche os requisitos indicados nos 

dispositivos apresentados, vejamos: 

II.I Serviços técnicos profissionais especializados: 

Como mencionado alhures, o art. 23 do diploma legal em comento definiu o que seria serviços técnicos profissionais especializados. 

Como bem afirma a doutrina,³ "não se faz necessário que a empresa ou profissional sejam únicos no mercado, mas precisam reunir algumas 

particularidades, especialidades que os diferenciam dos demais prestadores de serviços."  

In casu, a pretensa contratada apresentou documento (0591108) que  demonstra indícios relevantes acerca da sua notória 

especialização, visto que, segundo indicado, a ESAFI tem realizado cursos e treinamentos especializados, exclusivamente para a Área Pública, ao 

longo de 28 anos, através do qual já capacitou cerca de 45.000 (quarenta e cinto mil) servidores públicos, com elevado índice de aprovação.  

Isto posto, segundo os dados arrolados, que indicam expertise da referida empresa na matéria em questão, pode-se inferir pelo 

preenchimento do requisito legal supracitado pela empresa em tela. 

II.II Serviço de natureza singular: 

O objetivo a ser alcançado através do presente contrato é o fornecimento de um curso que possibilite a preparação dos seus 

participantes para atuarem nas atividades relacionadas à Elaboração de Termo de Referência, Edital, Equipe de Apoio e Pregoeiro, de acordo 

com Lei nº 14.133/2021, as demais normas legais, jurisprudências do TCU e ferramentas do Portal de Compras Governamentais (Comprasnet). 

A inviabilidade da licitação está demonstrada pela dificuldade de proceder a um julgamento objetivo de propostas que poderiam ser 

apresentadas por competidores. Outrossim, ratifica essa possibilidade de contratação direta, o entendimento da AGU, na Orientação Normativa nº 

18/2009, vejamos: 

CONTRATA-SE POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 25, INC. II, DA LEI N° 8.666, DE 1993, 
CONFERENCISTAS PARA MINISTRAR CURSOS PARA TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL, OU A INSCRIÇÃO EM 
CURSOS ABERTOS, DESDE QUE CARACTERIZADA A SINGULARIDADE DO OBJETO E VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO 
ESPECIALISTA.  

II.III Profissionais ou empresas de notória especialização: 

A ficha de qualificação da palestrante, Professora Lucimara Coimbra, contida na Proposta Comercial (0591127 - pág. 3), fornece muitos 
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elementos que a referenciam como uma profissional especializada na temática em apreço, a saber:  

“(...) Especialista em Direito Administrativo. Atua na área pública, especialmente em Licitações e Contratos há mais de 25 anos. Atuou como 
Procuradora no Município de Joinville- SC. Foi Professora de Direito Administrativo, Controle da Administração Pública e Processo 
Administrativo na Universidade Positivo. Atualmente Coordenadora de Licitações do Município de Pinhais.” 

Ademais, ratifica esse pressuposto uma amostragem de alguns clientes que também contrataram com a referida empresa, conforme 

documentos que instruíram os autos (0591108 - págs. 03/04).  

Desta feita, tendo em vista o quanto no disposto no art. 60, II, da legislação supracitada, a avença em debate encontra amparo nos 

termos do permissivo legal da Lei Baiana de Licitações e Contratos Administrativos. 

III – DA JUSTIFICATIVA 

III.I Da Justificativa da Contratação 

É cediço que a jurisprudência do TCU aponta para a necessidade de justificativa da escolha do fornecedor e do preço ajustado ³. Sendo 

assim, a unidade demandante justificou a necessidade da contratação nos seguintes termos: 

A participação no aludido curso contempla parte do processo de capacitação da Equipe Técnica da Controladoria do MPBA, previsto no 
Planejamento Estratégico institucional, previsto na iniciativa do PPA (Promover a elaboração e a implementação de projeto para fortalecer os 
controles administrativos, em caráter preventivo, para maior segurança no cumprimento das exigências legais), segundo a qual cada servidor 
participará de 2 capacitações por servidor, cujos custos de passagens, diárias e inscrições serão custeados por meio da DADM/SGA, tudo conforme 
os anexos 01-02. Para além disso, impende salientar a relevância específica da participação no referido treinamento, posto que o seu objeto versa 
sobre a nova Lei de Licitações (14.133/21), suas inovações e novos procedimentos, que entraram em vigor a partir do próximo dia 1º de abril a 
gestão e fiscalização administrativa deste Parquet. (0608450 – item 1.3) 

III.II Da Justificativa do Preço 

No que concerne a justificativa do preço da contratação, o Acórdão nº 2993/2018 - Plenário, do Tribunal de Contas da União dispõe que 

“a justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993) pode ser 

feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças 

envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar”. 

Nesse mesmo sentido, a Orientação Normativa nº 17, da Advocacia Geral da União, disciplina que “a razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços 

praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”. 

Instada a manifestar-se a respeito do tema, a unidade demandante respondeu que: “por se tratar de um curso na modalidade aberta, ou 

seja, o preço praticado é o mesmo para qualquer interessado, podendo ser verificado no sítio do Fornecedor” (0608458). Sobre o tema, é importante 

esclarecer que: 

Cursos abertos são aqueles disponibilizados ao público em geral, sendo fixados e programados exclusivamente pelo seu realizador. São, portanto, 
acessíveis a quaisquer interessados, que, animados pela proposta do curso, se matricularão. Nesse tipo de capacitação, a instituição de ensino ou 
entidade promotora do evento é quem fixa todas as regras da contratação, como os dias em que o curso será ministrado, sua duração, seu 
conteúdo programático, a metodologia de ensino, os professores ou conferencistas etc.4 

Assim sendo, tendo em vista a natureza de curso aberto, a demonstração do preço através de notas fiscais e/ou comprovantes de 

outros cursos prestados em outras instituições resta-se prejudicada, uma vez que, pela própria essência dessa modalidade de capacitação, os 

preços são os mesmos para qualquer participante, o que indica uma padronização dos custos. 

Diante do exposto, considerando demonstração de serviços técnicos, de natureza singular, desempenhados por profissionais/empresas 

de notória especialização, justificativa da contratação, conclui-se pelo preenchimento dos requisitos para contratação direta, na modalidade eleita. 

Ademais, as informações orçamentárias indicam a existência de dotação orçamentária suficiente para arcar com a contratação 

pretendida (0587240). 

IV - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina favoravelmente à contratação direta em epígrafe, resguardada a 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 15/03/2023, às 19:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Ruth Caldas Borges Silva em 16/03/2023, às 07:55, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0609852 e o código CRC 3FDC81C1.
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conveniência e oportunidade da Administração.  

É o parecer que submetemos à apreciação superior. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Bel.ª Maria Paula Simões Silva 

Assessora de Gabinete 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 355.047 

Bel.ª Ruth Caldas Borges Silva 

Oficial Administrativo II em exercício 

Assessoria Técnico-Jurídica/SGA 

Mat. 353.726 

¹ VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes, Coleção JML Consultoria – Contratação Direta. 3ª ed. Curitiba, Editora JML. 2014, p.164. 

² Disponível em: https://zenite.blog.br/a-contratacao-de-cursos-in-company-pode-ser-feita-com-base-no-art-25-inc-ii-da-lei-no-8-66693/. Acesso em 14/03/2023. 

³ “Em caso de contratação por dispensa ou inexigibilidade, deve constar do processo, obrigatoriamente, a razão da escolha do fornecedor e a justificativa de preço, em 
atendimento ao art. 26, parágrafo único, incisos II e III, da Lei 8.666/1993.” (Acordão 1403/2010 – Plenário TCU) (Grifos nossos). 

4 Disponível em: https://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/40745/a-inexigibilidade-de-licitacao-para-a-contratacao-de-cursos-abertos. Acesso em: 14/03/23 
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DESPACHO

Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº  183/2023 e decido pela contratação direta,
mediante inexigibilidade de licitação, em favor da empresa ESAFI - Escola de Administração e Treinamento Ltda, no valor de R$ 8.380,00 (oito mil trezentos e
oitenta reais), para participação das servidoras Karinna Simas de Salles Leão e Leila Teixeirense da Silva Arcanjo, lotadas na Controladoria, no “Curso
Completo sobre a nova Lei Geral de Licitações Públicas, que ocorrerá nos dias 21 a 24/03/23, em Recife (PE), com carga horária de 28 horas.

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações  para
ciência e adoção de providências pertinentes.

Frederico Welington Silveira Soares
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 16/03/2023, às 16:01, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0611893 e o código CRC DFADA4BC.

19.09.02076.0004344/2023-28 0611893v2
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO DESLIGAMENTO
REBECA VICENTE CARDOSO MIRANDA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM 09/05/2022 - 08/05/2023 23/01/2023
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES NETO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR 18/01/2022 - 17/01/2023 17/01/2023
ROSÂNGELA NASCIMENTO SILVA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUCLIDES DA CUNHA 15/01/2022 - 14/01/2023 14/01/2023
GABRIELA ALVES FRANÇA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IBOTIRAMA 26/01/2022 - 25/01/2023 25/01/2023
PAULO HUNOLD LARA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MATA DE SÃO JOÃO 16/01/2022 - 15/01/2023 15/01/2023

 
ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO
MARIA EDVIRGENS SAMPAIO DE CASTRO PARENTE PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MUNDO NOVO 03/03/2023 - 02/03/2024
HELEN SILVA DE OLIVEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA VITORIA 03/03/2023 - 02/03/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 92/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00855.0030776/2022-13, RESOLVE prorrogar, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, a partir do dia 21/03/2023, o prazo da Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 024/2023, publicada no 
Diário da Justiça Eletrônico de 31/01/2023. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de março de 2023.  

Frederico Welington Silveira Soares  
Superintendente de Gestão Administrativa

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 - DADM. Processo SEI: 19.09.02076.0004344/2023-28. 
Parecer Jurídico: 183/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa ESAFI - Escola de Administração e Trei-
namento Ltda, CNPJ n° 35.963.479/0001-46. Objeto: participação das servidoras Karinna Simas de Salles Leão (Mat. 352.299) e 
Leila Teixeirense da Silva Arcanjo (Mat. 353.141), lotadas na Controladoria desse Órgão Ministerial, no “Curso Completo sobre a 
nova Lei Geral de Licitações Públicas - Lei nº 14.133/2021”, que ocorrerá nos dias 21 a 24/03/23, em Recife (PE), com carga ho-
rária de 28 horas. Valor: R$ 8.380,00 (oito mil trezentos e oitenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 
40.101.0003 - Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900. Destinação de recursos 1.500.0.100.000000. Natureza de Despesa 33.90.39. 
Fundamento legal: Art. 60, caput, Lei Estadual/BA n° 9.433/2005.

RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2023 (REPUBLICADA POR INOCORREÇÃO)
Processo nº 19.09.45340.0018036/2022-33– Pregão Eletrônico nº 07/2023 - OBJETO: Prestação de serviços de Fornecimento de Coff ee 
breaks. Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses a partir desta publicação. Data da Assinatura: 16/03/2023.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023 - SGA

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E PREÇO REGISTRADO

Fornecedor Registrado:  DANIELA LAGE DE OLIVEIRA, CNPJ: 21.979.987/0001-08

Item Especifi cações mínimas Unidade 
de medida

Quantidade 
estimada anual

Quantidade mí-
nima por pedido

Preço unitário
(R$)

1

Fornecimento de coff ee-break – composto de, no 
mínimo, água, café, chá, leite, 2 opções de suco 
natural, 3 opções de salgados, 2 opções de fruta 
da estação (fatiadas ou salada, com embalagem 

individual) e 1 doce fi no. O serviço deverá englobar 
montagem e desmontagem da mesa, bem como 
os utensílios necessários para o serviço (copos 
descartáveis para chá ou café, xícaras de louça, 

sachês de adoçante, guardanapos de papel, mexe-
dores para chá ou café, toalha de mesa e lixeira)

Unidade 3.000 10 R$ 24,50

Salvador-Ba, 20/03/2023.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente ao DADM- Unidade de Execução Orçamentária Administrativa com a publicação do resumo da Inexigibilidade de
Licitação Nº 003/2023 - DADM no Diário da Justiça Eletrônico nº 3.296 do dia 21/03/2023 para providências cabíveis, tendo em vista a autorização da despesa
pelo Superintendente de Gestão Administrativa (doc 0611893) em 16/03/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 21/03/2023, às 07:39, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615282 e o código CRC CB919336.
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0003.23.0000062-4

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
INSCRIÇÃO DE 2 (DUAS) SERVIDORAS
DA CONTROLADORIA MPBA NO
CURSO COMPLETO SOBRE A NOVA
LEI GERAL DE LICITAÇÕES PÚBLICAS
- LEI Nº 14.133/2021, QUE OCORRERÁ
NOS DIAS 21 A 24/03/23, EM RECIFE
(PE). SERVIDORAS: KARINNA SIMAS
DE SALLES LEÃO (MAT. 352.299) E
LEILA TEIXEIRENSE DA SILVA
ARCANJO (MAT. 353.141).DADM -
003/2023. SEI N]
19.09.02076.0004344/2023-28.

Data do Cadastro:
21/03/2023

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

E-mail Responsável pela Unidade:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela Unidade:
7131030122

Valor da SRD (R$)
*** 8.380,00 OITO MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** ***

Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 8.380,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.3390
39000.15000100000000000000.1 -8.201.501,31 8.380,00 -8.209.881,31

21/03/2023 08:13 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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INT Instrumento Contratual 40101.0003.23.0000055-7

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003 - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Tipo Instrumento:
Ordem de Execução de Serviço

Número da LID:
40101.0003.23.0000056-7

Modalidade Licitação:
Inexigibilidade - art. 60

Objeto:
INSCRIÇÃO DE 2 (DUAS) SERVIDORAS DA CONTROLADORIA MPBA NO CURSO COMPLETO SOBRE A NOVA LEI
GERAL DE LICITAÇÕES PÚBLICAS - LEI Nº 14.133/2021, QUE OCORRERÁ NOS DIAS 21 A 24/03/23, EM RECIFE (PE).
SERVIDORAS: KARINNA SIMAS DE SALLES LEÃO (MAT. 352.299) E LEILA TEIXEIRENSE DA SILVA ARCANJO (MAT.
353.141).DADM - 003/2023. SEI N] 19.09.02076.0004344/2023-28.

Data Celebração:
23/02/2023

Data Publicação no DOE:
21/03/2023

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:

Data Início:
21/03/2023

Data Término:
31/12/2023

Nº SRD:
40101.0003.23.0000062-4

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
DADM

Responsável pela UA:
MARIA AMALIA BORGES FRANCO

Email do Responsável pela UA:
AMALIA@MPBA.MP.BR

Telefone do Responsável pela UA:
7131030122

Valor total do Instrumento (R$)
*** 8.380,00 OITO MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 8.380,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código:  2013130117

Nome:  ESAFI ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA ME

CPF/ CNPJ:  35.963.479/0001-46 Insc. Estadual:  0

Responsável no Credor:
 ESAFI ESCOLA DE
ADMINISTRACAO E
TREINAMENTO LTDA ME

E-mail Responsável:

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2023 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1 GERAL 8.380,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.339039000.15000100000000000000.1

Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 21/03/2023 838,00

21/03/2023 08:37 Página 1/  Mariana Costa De
Abreu
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2 21/04/2023 838,00

3 21/05/2023 838,00

4 21/06/2023 838,00

5 21/07/2023 838,00

6 21/08/2023 838,00

7 21/09/2023 838,00

8 21/10/2023 838,00

9 21/11/2023 838,00

10 21/12/2023 838,00

21/03/2023 08:37 Página 2/  Mariana Costa De
Abreu
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN  Diretoria de Contabilidade e Finanças o processo para conhecimento, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação de
Execução Orçamentária Administrativa o lançamento do Instrumento no FIPLAN para empenho futuro.

Sem mais, concluímos este processo

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 21/03/2023, às 09:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0615346 e o código CRC B9008239.
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